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Ofício n' 093/2023/GR/UNIR]O
Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
Camilo Sobreira De Santana
Ministro de Estado da Educação
Ministério da Educação -- MEC
Esplanada dos Ministérios, BI. L Edifício Sede
70047-900 Brasília -- DF

8' andar

Assunto: Documentação referente à Lista Tríplice para escolha de Reitor da UNIRIO
2023/2027.

Gestão

Senhor Ministro

l Cumprimentando Vossa Excelência, sirvo-me do presente para encaminhar a

documentação referente à 18' Sessão do Colégio Eleitoral, realizada em 8 de maio de 2023,

que elaborou a Lista Tríplice para a escolha do Reitor da UNIRIO -- Gestão 2023/2027,

por meio de votação uninominal, nos termos da Lei n' 9.192, de 21/12/1995, e do Decreto

n' 1.916, de 23/05/1996.

1-- Resolução SCS n' 5.634, de 5 de janeiro de 2023;

11 E$!@!plQ;

111-- Ata de homologação do Resultado do Processo de Consulta para Reitor e Vice-Reitor

da UNIRIO dia 4/05/2023;

IV -- Ata da 18' Sessão do Colégio Eleitoral, realizada em 8 de maio de 2023;

V -- Lista de presença da 18' Sessão do Colégio Eleitoral, contendo a identinlcação das

categorias dos Conselheiros;

VI Pedido de inscrição dos candidatos;
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Vll -- Declaração da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas de que os candidatos preenchem

os requisitos do art. I', $1', do Decreto n' 1.916/96;

Vlll Cópia do RG e do CPF dos integrantes da Lista Tríplice; e
IX -- Currículos .[a//es dos candidatos

2. Informo, abaixo, o resultado da votação uninominal para a organização da Lista Tríplice,

realizada em escrutínio único, na qualcada Conselheiro votou em apenas um nome para o

cargo de Reitor:

Atenciosamente,

Ricardo da
R

TTDD: 995
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CANDIDATOS TOTAL DE VOTOS

José da Costa Filho 123

Mlarcos Luiz Cavalcanti de Miranda 02

Luiz Pedro San GiIJutuca 01


